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MINHA CASA, MINHA VIDA  Serão investidos R$ 148 milhões e apartamentos serão construídos na região do Matão
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Prefeitura garante mais 2.396 moradias

A Prefeitura de Sumaré, por meio
da Secretaria de Obras, iniciou ante-
ontem (dia 3) as obras de pavimenta-
ção das Chácaras Bela Vista, região de
Nova Veneza.

Com recursos próprios, a obra está
orçada em R$ 1.064.718,99, num total de

Bela Vista recebe pavimentação
13.207,00 m² de pavimentação. De acor-
do com informações da Secretaria Mu-
nicipal de Obras, com mais este traba-
lho, sobe para 17 o número de bairros
que receberam pavimentação desde
2006, totalizando investimentos superio-
res a R$ 20 milhões.

A equipe de dança do ventre do pro-
jeto Cidadania Esportiva da Prefeitura de
Sumaré fez bonito durante o Festival de
Outono "Som, Luz e Dança", realizado no
último domingo (dia 1° de abril), no Tea-
tro Municipal de Santa Bárbara d´Oeste.

As meninas conquistaram cinco

Dança do ventre é destaque em festival
prêmios, sendo três primeiros lugares. De
acordo com a professora Gláucia Mar-
ques, o resultado superou as expectativas
e que as premiações se tornam estímulo
para que possam aprimorar ainda mais e
participar de novas competições, elevan-
do o nome de Sumaré.

A Prefeitura Municipal de Sumaré,
por meio da Secretaria de Habitação, rea-
liza na próxima quarta-feira (dia 11) assi-
natura do contrato entre a Caixa Econômi-
ca Federal e a Construtora Cury, para a
construção de 2.396 unidades
habitacionais dentro do programa do Go-
verno Federal "Minha Casa, Minha Vida".
O valor total do projeto, que deverá ser exe-

cutado nas proximidades da avenida
Emílio Bosco, no Matão, está orçado em
cerca de R$ 148 milhões. Com a cons-
trução destas novas moradias, o mu-
nicípio deve praticamente zerar o nú-
mero de famílias que vivem em locais
de risco.  O prazo de entrega das
obras é de 15 meses, a partir da assi-
natura do convênio. Pág. 35
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Equipe de dança do ventre foi um dos destaques no Festival de Outono 2012

Vista Aérea da Chácara Bela Vista: obras de asfalto iniciaram nessa semana
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DANÇA DO VENTRE Durante o Festival de Outono, sumareenses conquistaram três títulos

A equipe de dança do ventre do pro-
jeto Cidadania Esportiva da Prefeitura de
Sumaré fez bonito durante o Festival de
Outono "Som, Luz e Dança", realizado no
último domingo (dia 1° de abril), no Tea-
tro Municipal de Santa Bárbara d´Oeste.

As meninas conquistaram cinco
prêmios, sendo três primeiros lugares. De
acordo com a professora Gláucia Mar-
ques, o resultado superou as expectati-
vas e que as premiações se tornam estí-
mulo para que possam aprimorar ainda
mais e participar de novas competições,
elevando o nome de Sumaré.  "Participa-
mos com as alunas com idade entre 15 e
40 anos e conseguimos realizar grandes
apresentações. Todas as meninas estão
de parabéns", destacou a professora.

Em relação as aulas, continuam
abertas as vagas para a dança do ventre,
aulas ministradas pelo projeto Cidadania
Esportiva no prédio da Subestação - ave-
nida José Mancine, s/n°. As aulas aconte-
cem todos os sábados. Mais informações
pelo telefone (19) 3828-8338.

Dança de Sumaré conquista títulos em Santa Bárbara

CONFIRAM AS PREMIAÇÕES

1º Lugar categoria solo infanto juvenil - Gaby Nuray
1º Lugar categoria solo juvenil - Tainá Benício
1º Lugar categoria duo infanto juvenil - Tainá Benício e Letícia
2º Lugar categoria grupo adulto - Samba Árabe
3º Lugar categoria Grupo Adulto - Véu Mistério da Alma

No próximo sábado, dia 7 de
abril, é comemorado o Dia Mundial
da Saúde e o Dia Mundial da Hiper-
tensão. Comentando um pouco so-
bre esses acontecimentos, o Dia
Mundial da Saúde é lembrado face
a fundação da Organização Mundial
da Saúde (OMS) e é comemorado
como uma ocasião para aumentar a
conscientização das questões cha-
ve sobre a saúde mundial. Já o Dia
Mundial da Hipertensão, com o au-
mento da população com idade aci-
ma de 60 anos, graças ao maior tem-
po de expectativa de vida, a hiper-
tensão arterial se tornou a doença
cronico-degenerativa mais comum;
nos adultos, estudos indicam que
15% dos adultos são portadores de
Hipertensão Arterial. Estima-se que,
no Brasil, exista um hipertenso para
cada três pessoas com idade aci-
ma de 40 anos, sendo que 40% não
têm conhecimento de sua doença.

Para combater o mal da hiper-
tensão e valorizar as ações em Saú-
de, a Prefeitura implantou e vem
ampliando o número de Academias
da Terceira Idade, ou popularmente
chamadas, de Academias ao Ar Li-
vre. A prática de exercícios físicos
ajuda no combate de diversos ma-
les da saúde e, em Sumaré, as aca-
demias foram recebidas de braços
abertos pela população. Hoje as
academias são encontradas nas seis
regiões do município e a meta é ex-
pandir ainda mais, democratizando
ainda mais o acesso e valorizando
práticas saudáveis de vida.

Semana celebra
a Saúde

Sumareenses conquistaram três títulos e um segundo e terceiro lugares



03Sumaré, Quinta-feira, 05 de abril de 2012

VIGILÂNCIA  SANITÁRIA
ATAS, EDITAIS E AVISOS

AVISO PÚBLICO

A Vigilância Sanitária de Sumaré, no uso de
suas atribuições previstas na Lei Estadual 10.083/98
que dispõe sobre o Código Sanitário e em face da
municipalização das ações de Vigilância Sanitária, leva
ao conhecimento do público em geral:

AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MARÇO/12

1. PROTOCOLO: 554/12
INTERESSADO: BRUNO SILVEIRA DIASME
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO  DROGARIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000185-1-1
2. PROTOCOLO: 398/12
INTERESSADO: AUDCLIN CLINICA MÉDICA

E OCUPACIONAL LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  CLÍNICA MÉDICA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-863-000422-1-8
3. PROTOCOLO: 2711/11
INTERESSADO: ITRON SOLUÇÕES PARA

ENERGIA E ÁGUA LTDA
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO  AMBULATÓRIO MÉDICO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-863-000429-1-9
4. PROTOCOLO: 321/12
INTERESSADO: LIRYS REIS VIZOTTO
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  CONSULTÓRIO MÉDICO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-863-000218-1-4
5. PROTOCOLO: 2298/11
INTERESSADO: AMERICLÍNICAS S/C LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO CONSULTÓRIO MÉDICO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-863-000008-1-7
6. PROTOCOLO: 2108/11
INTERESSADO: CLÁUDIO FERNANDO

FRANCESCHINI
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  CONSULTÓRIO MÉDICO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-863-000067-1-8
7. PROTOCOLO: 2500/11
INTERESSADO: CLÁUDIA ANDRADE DE

ALMEIDA MINIMERCADO ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  MINIMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000015-1-1
8. PROTOCOLO: 500/12
INTERESSADO: DIONES FERREIRA
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO  MINIMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000196-1-5
9. PROTOCOLO: 035/12
INTERESSADO: DOMICIANO E PEREIRA LTDA EPP
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  SUPERMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000041-1-1
10. PROTOCOLO: 2561/11
IINTERESSADO: MODOLOCAMPI AGRÍCOLA LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  COMERCIO ATACADISTA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-463-000035-1-4
11. PROTOCOLO: 440/12
INTERESSADO: A. A. DOS SANTOS DISTRI-

BUIDORA DE PROD. ALIM. LTDA EPP
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  COMERCIO ATACADISTA

DEFERIDO - CEVS: 355240301-463-000025-1-8
12. PROTOCOLO: 2561/11
INTERESSADO: MODOLOCAMPI AGRÍCOLA LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  COMERCIO ATACADISTA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-463-000035-1-4
13. PROTOCOLO: 511/12
INTERESSADO: ROBERTA KELLY CAMARGO

DA SILVA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  AÇOUGUE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000111-1-8
14. PROTOCOLO: 222/12
INTERESSADO: CASA DO NORTE COSTA LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  COMERCIO VAREJISTA DE
LATICINIOS

DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000256-1-5
15. PROTOCOLO: 213/12
INTERESSADO: NINOS RESTAURANTE LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  RESTAURANTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000315-1-8
16. PROTOCOLO: .396/12
INTERESSADO: CALFRAT SUPERMERCADOS

LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO SUPERMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000197-1-2
17. PROTOCOLO: 2679/11
INTERESSADO: MERCADO ANDRADE E

ANDRADE LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  SUPERMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000063-1-9
18. PROTOCOLO: 065/12
INTERESSADO: MINIMERCADO ZAGUI LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO SUPERMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000153-1-8
19. PROTOCOLO: 2549/11
INTERESSADO: OFELIA SARRI MORETE
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO SUPERMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000083-1-1
20. PROTOCOLO: 045/12
INTERESSADO: A DE SOUZA SUMARÉ ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  MINIMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000129-1-2
21. PROTOCOLO: 491/12
INTERESSADO: MINI MERCADO CHÃO VER-

DE LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  MINIMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000120-1-7
22. PROTOCOLO: 2635/11
INTERESSADO: GOOD BOM SUPERMERCA-

DOS LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  SUPERMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000048-1-2
23. PROTOCOLO: 2638/11
INTERESSADO: GOOD BOM SUPERMERCADOS
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  SUPERMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000047-1-5
24. PROTOCOLO: 2547/11
INTERESSADO: CLEBERSON FERNANDO

CARVALHO ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  SUPERMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000002-1-3
25. PROTOCOLO: 034/12
INTERESSADO: COMÉRCIO DE GENEROS

ALIMENTÍCIOS PARANÁ LTDA EPP

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO

SUPERMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000036-1-1
26. PROTOCOLO: 2587/11
INTERESSADO: COMERCIAL FALCARI LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  SUPERMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000035-1-4
27. PROTOCOLO: 060/12
INTERESSADO: GOOD BOM SUPERMERCA-

DOS LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO
SUPERMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000192-1-6
28. PROTOCOLO: 2637/11
INTERESSADO: GOOD BOM SUPERMERCA-

DOS LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  SUPERMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000198-1-0
29. PROTOCOLO: 276/12
INTERESSADO: HÉLIO EDIR MARCHETTI ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO MINIMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000174-1-8
30. PROTOCOLO: 442/12
INTERESSADO: RABACO E ALVES AÇOUGUE

LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO  AÇOUGUE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000325-1-4
31. PROTOCOLO: 2699/11
INTERESSADO: V. P. DOS SANTOS AÇOU-

GUE ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  AÇOUGUE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000097-1-7
32. PROTOCOLO: 2554/11
INTERESSADO: AUGUSTO DE JESUS

FERREIRA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO AÇOUGUE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000241-1-2
33. PROTOCOLO: 061/12
INTERESSADO: JOEL ALVES FRAGOSO & CIA

LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO AÇOUGUE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000063-1-9
34. PROTOCOLO: 019/12
INTERESSADO: TAISHI RESTAURANTE ORI-

ENTAL LTDAME
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO  RESTAURANTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000707-1-8
35. PROTOCOLO: 325/12
INTERESSADO: MJPM CRECHE E PRÉ ES-

COLA LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO ESCOLA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-851-000396-1-6
36. PROTOCOLO: 281/12
INTERESSADO: J. JACSON MT ÓTICAS LTDA EPP
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO  ÓTICA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000182-1-0
37. PROTOCOLO: 2872/10
INTERESSADO: ANTONIO DE SOUZA SAN-

TOS PASTELARIA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  AMBULANTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000711-1-0
38. PROTOCOLO: 2643/11
INTERESSADO: VAGNER BEZERRADA SILVA

ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-
MENTO  TRANSPORTE

DEFERIDO - CEVS: 355240301-493-000118-1-9
39. PROTOCOLO: 066/12
INTERESSADO: SPBIO IND E COMERCIO DE

BIODISEL LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO TRANSPORTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-493-000084-2-7
40. PROTOCOLO: 2690/11
INTERESSADO: CENTER GIRO TRANSPORTES
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  TRANSPORTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-493-000125-1-3
41. PROTOCOLO: 2668/11
INTERESSADO: A. D. DIAS TRANSPORTES EPP
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO TRANSPORTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-493-000124-1-6
42. PROTOCOLO: 023/12
INTERESSADO: ELDER COSTA RODRIGUES
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO TRANSPORTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-360-000056-1-4
43. PROTOCOLO: 294/12
INTERESSADO: MANOEL DOMINGOS DE

ARAUJO
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO  TRANSPORTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-493-000121-2-2
44. PROTOCOLO: 329/12
INTERESSADO: CLÍNICA MÉDICA IPIRANGA

SUMARÉ LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO CLÍNICA MÉDICA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-863-000354-1-6
45. PROTOCOLO:  .519/12
INTERESSADO: KBV ODONTOLOGIA LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO CLÍNICA ODONTOLÓGICA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-863-000149-1-5
46. PROTOCOLO: .519/12
INTERESSADO: KBV ODONTOLOGIA LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO EQUIPAMENTO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-863-000302-1-0
47. PROTOCOLO: 617/12
INTERESSADO: DANIELA STELLATI PEREIRA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  CONSULTÓRIO
ODONTOLÓGICO

DEFERIDO - CEVS: 355240301-863-000170-1-9
48. PROTOCOLO: 617/12
INTERESSADO: DANIELA STELLATI PEREIRA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  EQUIPAMENTO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-863-000385-1-2
49. PROTOCOLO: 573/12
INTERESSADO: DROGA LÚCIO LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO DROGARIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000063-1-9
50. PROTOCOLO: 524/12
INTERESSADO: DROGARIA O. R.

MESTRENIER LTDA EPP
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  DROGARIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000085-1-6
51. PROTOCOLO: 609/12
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A FILIAL 386
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL
DROGARIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000165-1-9
52. PROTOCOLO: 579/12
INTERESSADO: ÍRIS MARIA GOMES

TRAVAGLIA & CIALTDA
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ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO DROGARIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000031-1-5
53. PROTOCOLO: 327/12
INTERESSADO: DROGAL FARMACEUTICA

LTDA
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSÁVEL

TÉCNICA - JANAYNA MITIE PINHAL SAITO
DEFERIDO
54. PROTOCOLO: 578/11
INTERESSADO: MARKTEC DESENTUPIDORA

LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE CADASTRO
ATIVIDADE RELACIONADA A ESGOTO
DEFERIDO
55. PROTOCOLO: 1724/12
INTERESSADO: ELLITE ACADEMIA,

ASESSORIA , ESPORTE E SAÚDE LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO ACADEMIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-931-000069-1-0
56. PROTOCOLO: 283/12
INTERESSADO: BUFFET DOCE SABOR E

ARTE LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  CASA DE EVENTOS
DEFERIDO - CEVS: 355240301-823-000001-1-6
57. PROTOCOLO: 522/12
INTERESSADO: IRACI LUCAS ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO PADARIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000327-1-9
58. PROTOCOLO: 451/12
INTERESSADO: VERA LUCIA CARDOSO
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO   FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA
CONSUMO DOMICILIAR

DEFERIDO - CEVS: 355240301-562-000063-1-9
59. PROTOCOLO: 356/12
INTERESSADO: SODEXO DO BRASIL COMER-

CIAL LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO COZINHA INDUSTRIAL
DEFERIDO - CEVS: 355240301-562-000061-1-4
60. PROTOCOLO: 1510/11
INTERESSADO: ANA LÚCIA DA CONCEIÇÃO

PINHEIRO ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO RESTAURANTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000035-1-4
61. PROTOCOLO: 284/12
INTERESSADO: JEFERSON L. S. & CIA LTDA

EPP
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  PADARIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000322-1-2
62. PROTOCOLO: 2704/11
INTERESSADO: OLTEONE PAIXÃO FERREIRA

PADARIA ME
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO  PADARIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000316-1-5
63. PROTOCOLO: 862/12
INTERESSADO: DAISY HELENA DE LIMA BAR-

BOSA PIZZARIA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  PIZZARIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000290-1-7
64. PROTOCOLO: 221/12
INTERESSADO: IZILDA MARIA COMINHO
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO  COMÉRCIO VAREJISTA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000319-1-7
65. PROTOCOLO: 2140/11
INTERESSADO: ALINUTRI REFEIÇÕES IN-

DUSTRIAIS LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO  COZINHA INDUSTRIAL

DEFERIDO - CEVS: 355240301-562-000056-1-4
66. PROTOCOLO: 2541/11
INTERESSADO: CASA DE CARNES FAVARON

LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO AÇOUGUE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000043-1-6
67. PROTOCOLO: 1369/12
INTERESSADO: IRMÃS VIEL LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  SUPERMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000176-1-2
68. PROTOCOLO: 619/12
INTERESSADO: FARMANDA UNIÃO LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  DROGARIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000080-1-0
69. PROTOCOLO: 1716/11
INTERESSADO: DROGARIA DOS DESCONTOS

SÃOMARCOS
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  DROGARIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-477-000051-1-8
70. PROTOCOLO: 674/12
INTERESSADO: SÃO PAULO SECRETARIA DE

SAÚDE
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  FARMÁCIA HOSPITALAR
DEFERIDO - CEVS: 355240301-861-000008-1-7
71. PROTOCOLO: 580/12
INTERESSADO: RAFAEL DE OLIVEIRA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO PESQUEIRO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-931-000038-1-6
72. PROTOCOLO: 1449/11
INTERESSADO: D & N PIZZARIA E ESFIHARIA

LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO RESTAURANTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000722-1-4
73. PROTOCOLO: 2603/11
INTERESSADO: LANCASTER'S BAR E LAN-

CHONETE LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO LANCHONETE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000355-1-3
74. PROTOCOLO: 091/12
INTERESSADO: LUDNER COMÉRCIO DE DO-

CES LTDAME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  COMÉRCIO VAREJISTA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000069-1-2
75. PROTOCOLO: 096/12
INTERESSADO: M. P. LANCHES SUMARÉLTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO  LANCHONETE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000708-1-5
76. PROTOCOLO: 236/12
INTERESSADO: LUIZ MARCOS ANTUNES

MAGALHÃES
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  LANCHONETE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000284-1-0
77. PROTOCOLO: 266/12
INTERESSADO: JAIR DE OLIVEIRA RANGEL ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUN-

CIONAMENTO  COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000252-1-6
78. PROTOCOLO: 086/12
INTERESSADO: SORVETERIA GARBELINI

LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO LANCHONETE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000268-1-6

79. PROTOCOLO: 027/12
INTERESSADO:  LANCHONETE MJ LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  LANCHONETE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000157-1-7
80. PROTOCOLO: 103/12
INTERESSADO: ELIETE & MARCIA BAR E LAN-

CHONETE LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO LANCHONETE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000316-1-5
81. PROTOCOLO: 090/12
INTERESSADO: BAR E LANCHONETE RE-

CANTO DOS SONHOS DOS AMIGOS DE SUMARÉ
LTDA ME

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO  LANCHONETE

DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000304-1-4
82. PROTOCOLO: 025/12
INTERESSADO: DORACI APARECIDO LEITE ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  LANCHONETE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000641-1-4
83. PROTOCOLO: 1965/11
INTERESSADO: SONIA ROCHA DA SILVA PA-

NIFICAÇÃO ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO PADARIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000201-1-7
84. PROTOCOLO: 623/12
INTERESSADO: JOÃO GOMES DIAS
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO  TRANSPORTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-493-000126-1-0
85. PROTOCOLO: 559/12
INTERESSADO: VILLA GOURMET LTDA EPP
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  RESTAURANTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000071-1-0
86. PROTOCOLO: 588/12
INTERESSADO: PAGUE MENOS COM DE PRO-

DUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  SUPERMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000066-1-0
87. PROTOCOLO: 399/12
INTERESSADO: SUPERMERCADO SÃO BE-

NEDITO LTDA EPP
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  SUPERMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000073-1-5
88. PROTOCOLO: 587/12
INTERESSADO: PAGUE MENOS COM DE PRO-

DUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  SUPERMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000065-1-3
89. PROTOCOLO: 551/12
INTERESSADO: P. C. R. FREIRE SUPERMER-

CADO EPP
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO
SUPERMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000173-1-0
90. PROTOCOLO: 186/12
INTERESSADO: MARCILENE SERGIO VILAS

BOAS ME
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO  MINIMERCADO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-471-000193-1-3
91. PROTOCOLO: 563/12
INTERESSADO: MAURICIO DEDONA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO
LOJA DE CONVENIENCIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000035-1-4

92. PROTOCOLO: 279/12
INTERESSADO: WEILL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA EPP
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  INDÚSTRIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-206-000003-1-0
93. PROTOCOLO: 371/12
INTERESSADO: PATIFICIO SELMI SA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO INDÚSTRIA DE MASSAS
DEFERIDO - CEVS: 355240301-109-000002-1-3
94. PROTOCOLO: 410/11
INTERESSADO: 3M DO BRASIL LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO CAPTAÇÃO DE ÁGUA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-360-000009-2-2
95. PROTOCOLO: 286/12
INTERESSADO: 3M DO BRASIL LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  INDÚSTRIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-206-000001-1-6
96. PROTOCOLO: 250/12
INTERESSADO: 3M DO BRASIL LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO INDÚSTRIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-206-000008-1-7
97. PROTOCOLO: 618/12
INTERESSADO: BOLIVAR DE OLIVEIRA NA-

VES FILHO
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  CONSULTÓRIO
ODONTOLÓGICO

DEFERIDO - CEVS: 355240301-863-000212-1-0
98. PROTOCOLO: 618/12
INTERESSADO: BOLIVAR DE OLIVEIRA NA-

VES FILHO
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  EQUIPAMENTO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-863-000438-1-8
99. PROTOCOLO: 02/12
INTERESSADO: VIVIANE PFAFFENBACH

CRISTOFANO
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  CONSULTÓRIO
ODONTOLÓGICO

DEFERIDO - CEVS: 355240301-863-000150-1-6
100. PROTOCOLO: 618/12
INTERESSADO: PPG INDUSTRIAL DO BRA-

SIL TINTAS E VERNIZES LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO AMBULATÓRIO MÉDICO
DEFERIDO - CEVS: 355240301-863-000091-1-3
101. PROTOCOLO: 574/12
INTERESSADO: JOÃO MARTINI PAULA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-865-000004-1-8
102. PROTOCOLO: 1913/11
INTERESSADO: CENTRO BRASILEIRO DE

SAÚDE LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  CLÍNICA MÉDICA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-863-000024-1-0
103. PROTOCOLO: 285/12
INTERESSADO: 3M DO BRASIL LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  INDÚSTRIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-212-000001-1-6
104. PROTOCOLO: 683/12
INTERESSADO: EDIVALDO OLIVEIRA DE SOU-

ZA SORVETERIA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  FABRICAÇÃO DE SORVETES
DEFERIDO - CEVS: 355240301-105-000002-1-3
105. PROTOCOLO: 531/12
INTERESSADO: V. BISPO DOS SANTOS GAS  ME
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VIGILÂNCIA  SANITÁRIA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  COMERCIO VAREJISTA DE
BEBIDAS

DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000118-1-9
106. PROTOCOLO: 269/12
INTERESSADO: RONALDO SILVA DE SOU-

ZA SUMARÉ ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO LANCHONETE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000204-1-9
107. PROTOCOLO: 493/12
INTERESSADO: SILVA & SANTOS COMER-

CIAL E TREINAMENTO ESPORTIVO LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO ACADEMIA
DEFERIDO - CEVS: 355240301-931-000004-1-8
108. PROTOCOLO: 2655/11
INTERESSADO: NIVALDO APARECIDO DE

SOUZA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  LANCHONETE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000015-1-1
109. PROTOCOLO: 472/12
INTERESSADO: BAR E MERCEARIA DO

BRASA LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO LANCHONETE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000385-1-2
110. PROTOCOLO: 268/12
INTERESSADO: BAR E LANCHONETE

PIASSA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO LANCHONETE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000364-1-2
111. PROTOCOLO: 521/12
INTERESSADO: VANDERLEI DE NICOLAI ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  LANCHONETE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000368-1-1
112. PROTOCOLO: 518/12
INTERESSADO: JAIR GARBI BONIOLO ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUN-

CIONAMENTO COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
DEFERIDO - CEVS: 355240301-472-000258-1-0
113. PROTOCOLO: 658/12
INTERESSADO: NIVALDO LUIZ DA SILVA

LANCHONETE ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  LANCHONETE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000179-1-4
114. PROTOCOLO: 024/12
INTERESSADO: APARECIDA DE LOURDES DOS

SANTOS
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO  LANCHONETE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000614-1-7
115. PROTOCOLO: 277/12
INTERESSADO: DINIZ & DINIZ LANCHONETE

LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO  LANCHONETE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000351-1-4
116. PROTOCOLO: 1836/11
INTERESSADO: S. E. LEITE LANCHOENTE ME
ASSUNTO: LICENÇA INICIAL DE FUNCIONA-

MENTO LANCHONETE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000689-1-8
117. PROTOCOLO: 2571/11
INTERESSADO: RESTAURANTE IRMÃOS

MARTINELLI LTDA ME
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO RESTAURANTE
DEFERIDO - CEVS: 355240301-561-000002-1-3

 AUTO DE INFRAÇÃO

PROTOCOLO: 561/12
INTERESSADO: MERCADO ANDRADE E

ANDRADE LTDA
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO 101/12 AMC
DEFERIDO

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

TERMO

PROTOCOLO: 592/12
INTERESSADO: CASA DE REPOUSO FONTE

DE VIDA
ASSUNTO: TERMO DEINTERDIÇÃO ESTABE-

LECIMENTO 915/12 ASM
DEFERIDO

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE SUMARÉ
LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e Esgotos de

Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III,
do Decreto Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

"Rescinde contrato de trabalho de servidor que especifica (A PEDIDO)":
Portaria DAE nº 050/2012 - 30/03/2012 - Rescinde, a pedido, o contrato de trabalho do servidor Valdir

Correia, Rg nº 22482747-9, lotado na funão de Ajudante de Serviços Braçais. Esta Portaria tem seu efeito
retroagido a 30/03/2012.**

"Que altera a função de servidor que especifica e dá outras providências":
Portaria DAE nº 051 de 02/04/2012 - Fica alterada a Portaria DAE nº 023/2008 de Assistente de

Coordenação, Ref,: XII para Chefe de Serviço, Ref.: XIV, de acordo com o que dispõe o anexo V, da Lei
Municipal nº 4132 de 09/03/2006. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 02/04/2012.**

"Nomeia servidor ocupante de função de confiança":
Portaria DAE nº 052 de 02/04/2012 - Nomeia Paulo da Silva, Rg nº 39447470-3 SSP/SP para a função

de Assistente de Coordenação, Ref.: XII, considerada de confiança, demissível "ad-nutum", a que alude o
Decreto nº 3225 de 26/12/1984. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 02/04/2012.** Portaria DAE nº 053 de
02/04/2012 - Nomeia Fernando Aparecido Egídio, Rg nº 28545680-5 SSp/SP para a função de Assistente de
Coordenação, Ref.: XII, considerada de confiança, demissível "ad-nutum" a que alude o Decreto nº 3225 de 26/
12/1984. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 02/04/2012.** Portaria DAE nº 054 de 02/04/2012 - Nomeia
Allan Jones Crippa Sangalli, Rg nº 33587136-7 SSP/SP para a função de Assistente de Coordenação, Ref.: XII,
considerada de confiança, demissível "ad-nutum", a que alude o Decreto nº 3225 de 26/12/1984. Esta Portaria
tem seu efeito retroagido a 02/04/2012.**

"Que concede adicional de insalubridade e dá outras providências":
Portaria DAE nº 055 de 02/04/2012 - Concede ao servidor Roni Carlos Ferreira, na função de Assistente

de Coordenação, adicional de insalubridade em grau base. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 02/04/2012.**
Portaria DAE nº 056 de 02/04/2012 - Concede ao servidor João Dourado Libório, na função de Assistente de
Coordenação, adicional de insalubridade em grau base. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 02/04/2012.**Por-
taria DAE nº 057 de 03/04/2012 - Concede a servidora Inês de Oliveira Rios, na função de Ajudante de Serviços
Braçais, adicional de insalubridade em grau base. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 03/04/2012.**

"Autoriza servidor a dirigir veículos oficiais pertencentes a frota desta Autarquia":
Portaria DAE nº 058 de 03/04/2012 - Autoriza o servidor público municipal Allan Jones Crippa Sangalli

no cargo de Assistente de Coordenação, Rg nº 33587136 SSP/SP e da CNH nº 00860484086, categoria "AB",
a dirigir veículos oficiais pertencentes a frota desta Autarquia, durante o prazo de validade e obedecidas as
restrições de sua CNH, exclusivamente durante a jornada de trabalho e para desempenho de suas funções
públicas. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 03/04/2012.**

"Exonera servidor ocupante de função de confiança, que especifica":
Portaria DAE nº 059 de 03/04/2012 - Exonera Osmar Aristides Costa, Rg nº 9593045 SSP/SP, lotado na

função de Chefe de Serviço, Ref.: XIV. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 03/04/2012.** Portaria DAE nº
060 de 03/04/2012 - Exonera André Rosa de Souza, Rg nº 27628837-3 SSP/SP, lotado na função de Assistente
de Coordenação Ref.: XII. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 03/04/2012.**

Sumaré, 03 de abril de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE SUMARÉ

LICITAÇÃO Nº 021/2012
Pregão Presencial nº 006/2012
Objeto: Aquisição de diversos equipamentos de proteção individual para servi-

dores do DAE-Sumaré
Licitação tipo: Menor preço unitário
Regime de entrega: Entrega parcelada
Data da entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 18-04-2012 - às 09:00

horas.
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de CD virgem

ou pendrive pela empresa interessada.
Pregoeiro: Paulo Fernando Neves Pacheco.
Maiores informações e edital completo no Setor de Compras, na Rua Emílio

Leão Brambilla, nº 300, Vila Menuzzo, Sumaré SP, através do telefone (19) 3873-
8734 e fax (19) 3873-3504, das 08:30 às 16:30 horas, nos dias úteis.

Sumaré, 03 de abril de 2012.

Paulo Fernando Neves Pacheco - Gerente de Divisão

RESOLUÇÃO COMUR Nº. 001/12, DE 02 DE ABRIL DE 2012.

Dispõe sobre a convocação da IV Conferência Municipal de Mobilidade Urbana e Rural de Sumaré
O Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e Rural - COMUR, em reunião ordinária realizada em 02 de abril
de 2012, no uso das atribuições e competências que lhe oferece a Lei Municipal n. 4268 de 08 de novembro
de 2006:

RESOLVE:

Artigo 1º. - Fica convocada a IV Conferência Municipal de Mobilidade Urbana e Rural de Sumaré a ser
realizada no dia 26 de abril de 2012, às 17h30, no Auditório da Casa da Cidadania "Gustavo Neres Teixeira",
Avenida Sete de Setembro, 950, Vila Menuzzo, Sumaré/SP.

Artigo 2º. - É objetivo da IV Conferência Municipal de Mobilidade Urbana e Rural de Sumaré, sem prejuízo de
outros, eleger representantes da sociedade civil, suplentes, que integrarão o COMUR, para o atual mandato
do Conselho.

Artigo 3º. - A IV Conferência Municipal de Mobilidade Urbana e Rural de Sumaré será presidida pelo Coorde-
nador do Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e Rural ou por quem ele designar.

Artigo 4º. - Ficam nomeados os seguintes membros que comporão a Comissão Organizadora da IV Conferên-
cia Municipal de Mobilidade Urbana e Rural de Sumaré:

I. Edson Jorge - RG 22.324.626-8;
II. Márcia Silva Loureiro - RG 20.670.639-X;
III. Luis Carlos Gonçalves - RG 19.141.323.

Artigo 5º. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Sumaré, 02 de abril de 2012.

EDSON JORGE
Coordenador do Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e Rural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
           SESMT-Serviço Especializado Em Engenharia De Segurança E

Medicina Do Trabalho

CIPA - 2012
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes

ESTÃO ABERTAS AS INSCRIÇÕES

PERIODO  de 02/04/2012 a 13/04/2012

"PARA OS SERVIDORES QUE TENHAM INTERESSE EM PARTICIPAR COM RESPONSABILI-
DADE E COMPROMETIMENTO, NA PREVENÇÃO DE ACIDENTES EM NOSSA PREFEITURA"
.
Locais das inscrições
SESMT (Serviço Especializado em Engenharia e Medicina do Trabalho) - Sede - Av. Brasil nº
388 e,

SINDISSU - Sindicato dos Servidores Públicos de Sumare.Rua Antonio de Carvalho
nº 298.

INFORMAÇÕES
3854 3600

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA CIPA 2012/2013

Ficam convocados os servidores da Prefeitura Municipal de Sumaré para participarem da
eleição dos membros da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, representantes dos
empregados, a ser realizada em escrutínio secreto no período das 8 00 as 16 00h de 23/04/2012
a 25/04/2012, sendo que as urnas permanecerão no SESMT e no Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais (SINDISSU), e circularão os demais setores.

1. Todos os funcionários concursados (exceto que estiverem em estágio probatório)
poderão se inscrever, independente de turnos setores ou locais de trabalho.

2. Cada funcionário poderá votar apenas uma vez (cédula única), devendo votar
em apenas 1 candidato de qualquer local.

3. Os servidores que desejarem candidatar-se, deverão registrar suas candidatu-
ras em formulário especifico, no SESMT ou Sindicato no período das 8 00h as 16:00h do dia 02/
04/2012 a 13/04/2012 .

4. A apuração dos votos será realizada, no dia 26/04/2012, com posterior divulga-
ção do resultado nos murais do SESMT e Sindicato.

5. No período de 21/05/2012 a 25/05/2012, será realizado o treinamento previsto
na NR5 - Norma Regulamentadora 5, Portaria 3214 de 08 de Junho de 1978.

6. A posse dos representantes eleitos e dos indicados pela empresa será realizada
em 25/05/2012.

Sumaré, 23 de março de 2012.

Comissão Eleitoral

A Prefeitura de Sumaré comunica que em cumprimento ao artigo 48 da
LC 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), aos artigos 4°, III, f e 44 da Lei
10.257/01 (Estatuto das Cidades e da LOM - Lei Orgânica Municipal) será
realizada audiência pública referente a transparência da gestão fiscal. Esta
terá como local a Plenária da Câmara Municipal de Sumaré, situada a Tra-
vessa Primeiro Centenário, n° 32, Centro - Sumaré, com início às 15h00 min
do dia 13/04/2012.

Sumaré, 5 de abril de 2012.

José Antonio Bacchim
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Departamento de Administração Orçamentária

Sumaré, 04 de Abril de 2012.

REUNIÃO ORDINÁRIA que será realizada em 09.04.12, às 19:00hs, nas
dependências da Câmara Municipal de Sumaré, com os membros do Con-
selho Municipal de Saúde de Sumaré, com a finalidade de colocar em dis-
cussão a seguinte pauta:

1. Informes;
2. Leitura da Ata Executiva;
3. Leitura da ata da reunião ordinária do dia 13/02/12 e da ata da

Posse do Conselho Municipal de Saúde do dia 28/03/12;
4. Explanações sobre os serviços do SIADH;
5. Apresentação do PAM (Plano de Ações e Metas);
6. Eleições das Comissões: Fiscal e C.A.A.C.C.;
7. Assuntos Gerais.

Atenciosamente,

___________________________
Jose Luiz Crepaldi

Presidente
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ATO nº.061 SC
de 05 de abril de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1006/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)MARCO ANTONIO
OLIVEIRA PARMEGGIANI, RGn° 16.327.095-8,
matrícula n°16851, admitido (a) em caráter temporá-
rio na data de 11 de abril de 2011 para o cargo de
Professor QP Construção e Reparos, referente ao
Processo Seletivo nº. 004/10, subordinado (a)à Se-
cretaria Municipal de Educação, que passa a vigo-
rar até a data de 10 de julho de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.062 SC
de 05 de abril de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1006/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a) Fun-
cionário (a) Público (a)JULIANA MATOZO BENITES,
RGn° 001.522.029, matrícula n°16638, admitido (a)
em caráter temporário na data de 26 de janeiro de 2011
para o cargo de Apoio Médio, referente ao Processo
Seletivo nº. 004/10, subordinado (a)à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, que passa a vigorar até a data
de 25 de julho de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.063 SC
de 05 de abril de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1006/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)PATRICIA APARECIDA
DOS SANTOS, RGn° 28.266.034-3, matrícula
n°16637, admitido (a) em caráter temporário na data
de 26 de janeiro de 2011 para o cargo de Apoio Médio,
referente ao Processo Seletivo nº. 004/10, subordina-
do (a)à Secretaria Municipal de Educação, que passa
a vigorar até a data de 25 de julho de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.064 SC
de 05 de abril de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1006/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)SIMONE BRANDÃO
SILVA, RGn° 29.162.603-8, matrícula n°16641,
admitido (a) em caráter temporário na data de 02 de
fevereiro de 2011 para o cargo de Professor Q. P.
Educação, referente ao Processo Seletivo nº. 004/
10, subordinado (a)à Secretaria Municipal de Edu-
cação, que passa a vigorar até a data de 01 de
agosto de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.065 SC
De 05 de abril de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1006/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)ROSILENE CARDO-
SO PEREIRA, RGn° 27.806.312-3, matrícula
n°16642, admitido (a) em caráter temporário na data
de 02 de fevereiro de 2011 para o cargo de Profes-
sor de Matemática, referente ao Processo Seletivo
nº. 004/10, subordinado (a)à Secretaria Municipal
de Educação, que passa a vigorar até a data de 01
de agosto de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.066 SC
de 05 de abril de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1006/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a) Fun-
cionário (a) Público (a)ALEX BORGES DE CAS-
TRO, RGn° 32.262.604-3, matrícula n°16643, admiti-
do (a) em caráter temporário na data de 2 de fevereiro
de 2011 para o cargo de Professor de Matemática,
referente ao Processo Seletivo nº. 004/10, subordina-
do (a)à Secretaria Municipal de Educação, que passa
a vigorar até a data de 01 de agosto de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.067 SC
de 05 de abril de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1006/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)CLAUDIA DE PAULA
ASSIS CAMARGO, RGn° 18.168.408-1, matrícu-
la n°16640, admitido (a) em caráter temporário na
data de 2 de fevereiro de 2011 para o cargo de
Professor de Português, referente ao Processo Se-
letivo nº. 004/10, subordinado (a)à Secretaria Muni-
cipal de Educação, que passa a vigorar até a data

de 01 de agosto de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de Gestão de

Pessoas

ATO nº.068 SC
de 05 de abril de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1006/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)FATIMA APARECIDA
BLUMER, RGn° 6.020.122-8, matrícula n°16634,
admitido (a) em caráter temporário na data de 2 de
fevereiro de 2011 para o cargo de Porfessor de Inglês,
referente ao Processo Seletivo nº. 004/10, subordi-
nado (a)à Secretaria Municipal de Educação, que
passa a vigorar até a data de 01 de agosto de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas
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ATO nº.079 SC
De 05 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 5847/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) SANDRA REGINA DE PAULA, matrí-
cula nº 16803, R.G.15.624.654, nomeado (a) para o
cargo efetivo de Serviços Gerais, referente ao Con-
curso Público nº. 001/09, conforme Portaria n°.199/
11, sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, para prestar serviços junto à
Secretaria Municipal de Educação,com efeito váli-
do a partir de 09 de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.080 SC
De 05 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 230/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) ROSANGELA TEIXEIRA BRITO,
matrícula nº 16900, R.G.08.784.111-3, nomeado
(a) para o cargo efetivo de Serviços Gerais, refe-
rente ao Concurso Público nº. 001/09, conforme
Portaria n°.1195/11, sendo subordinado (a) à Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos, para prestar
serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde,com
efeito válido a partir de 03 de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.081 SC
De 05 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 230/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) JOYCE DE OLIVEIRA, matrícula nº
16808, R.G.34.445.825-8, nomeado (a) para o car-
go efetivo de Serviços Gerais, referente ao Concur-
so Público nº. 001/09, conforme Portaria n°.1023/
11, sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, para prestar serviços junto à
Secretaria Municipal de Saúde,com efeito válido a
partir de 03 de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.082 SC
De 05 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes
no: Protocolo SMARH nº. 230/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) SUELI FÁTIMA MARQUES, matrí-
cula nº 16809, R.G.17.090.040, nomeado (a) para
o cargo efetivo de Serviços Gerais, referente ao
Concurso Público nº. 001/09, conforme Portaria
n°.942/11, sendo subordinado (a) à Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos, para prestar servi-
ços junto à Secretaria Municipal de Saúde,com
efeito válido a partir de 03 de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.083 SC
De 05 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 230/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) MARIA SANTA HERCULANO
MOREIRA LIMA, matrícula nº 16956,
R.G.24.410.988-6, nomeado (a) para o cargo efeti-
vo de Serviços Gerais, referente ao Concurso Pú-
blico nº. 001/09, conforme Portaria n°.1359/11, sen-
do subordinado (a) à Secretaria Municipal de Servi-
ços Públicos, para prestar serviços junto à Secreta-
ria Municipal de Saúde,com efeito válido a partir de
03 de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.084 SC
De 05 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 230/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) MARLUCI VIEIRA FIGUEIREDO DA
PAZ, matrícula nº 16985, R.G.10.175.585-0, nomea-
do (a) para o cargo efetivo de Serviços Gerais, refe-
rente ao Concurso Público nº. 001/09, conforme
Portaria n°.1386/11, sendo subordinado (a) à Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos, para prestar
serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde,com
efeito válido a partir de 03 de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.085 SC
De 05 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 230/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) MARIA MARQUES COELHO DA SIL-
VA, matrícula nº 16980, R.G.17.568.541, nomeado
(a) para o cargo efetivo de Serviços Gerais, referente
ao Concurso Público nº. 001/09, conforme Portaria
n°.1386/11, sendo subordinado (a) à Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos, para prestar serviços
junto à Secretaria Municipal de Saúde,com efeito
válido a partir de 03 de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.086 SC
De 05 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 230/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) APARECIDA JULIA MARQUES, ma-
trícula nº 16678, R.G.16.802.260, nomeado (a) para
o cargo efetivo de Serviços Gerais, referente ao
Concurso Público nº. 001/09, conforme Portaria
n°.199/11, sendo subordinado (a) à Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos, para prestar serviços
junto à Secretaria Municipal de Saúde,com efeito
válido a partir de 03 de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas
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ATO nº.087 SC
de 05 de abril de 2012

REMOÇÃO

O Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no: Protocolo Geral nº 6550/12.

RESOLVE:

Autorizar aremoçãodo (a) Servidor (a) Público (a) RENATO CLEMENTINO CORAGEM,
R.G.21.821.083-8, titular do cargo efetivo de Auxiliar de Recepção SMS, matrícula n° 17145, lotado na
Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social, para prestar serviços junto à
Secretaria Municipal de Saúde,com efeito válido a partir de 02 de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO

A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Sumaré, em face de não haver expediente no dia 05 de abril de 2012,
conforme decreto municipal nº. 8748, de 03 de abril de 2012, torna público que os
prazos para comparecimento referentes às convocações de concursos públicos
publicadas nos editais de chamamento de nº. 37 á 42, e que venciam no dia 09 de
abril de 2012, ficam prorrogados para a data limite de 10 de abril de 2012.

Sumaré, 05 de abril de 2012.

OSARK ADRIANO PRADO LUNARDI
Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas

Departamento de Gestão de Pessoas - DG

COMUNICADO

ATO nº. 003/ SA
de 04 de abril de 2012

AFASTAMENTO PARCIAL

O Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 5146/11, Processo Administrativo, SMARH
nº 1005/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando o disposto no artigo 186, "c", "d", e artigos 189, 190, "I", ambos da Lei Municipal nº 4967/
2010;

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS - SMARH, nº 445./12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder o afastamento, a pedido, das atividades do (a) servidor (a), ANA PAULA RIBEIRO,
portador (a) da cédula de identidade RG nº 32.692.389.X, do cargo de Promotor de Eventos C, referência PMS
- 14, subordinado (a) a à Secretaria Municipal de Comunicação Social.

Art. 2º - O afastamento será de 01 (uma) hora, no período da tarde, a partir de 15 de abril de 2012, por
36 meses, podendo ser prorrogado pelo prazo necessário conforme documentos da instituição a pedido do
servidor, com antecedência de 01 (um) mês do termino do afastamento, para análise da SMARH - SAGP.

Parágrafo Único - O (A) requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modificativo da
condição ensejadora do afastamento.

Art. 3º - As horas referentes ao afastamento parcial deverão ser compensadas conforme artigo 190 da
Lei Municipal nº 4967/10, ficando o servidor em conjunto com o (os) seu (seus) superiores, incumbidos de
enviarem a SMARH - SAGP, o cronograma da referida compensação.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente Ato, inclusive, no que se referem aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 5º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, observando - se o disposto no Art. 2º.

OSARK ADRIANO PRADO LUNARDI
Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas
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ATO nº. 077 SC

de 05 de abril de 2012

PRORROGAÇÃO

 O Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no: Protocolo SMARH nº. 1006/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a) Funcionário (a) Público (a) SANDRA FERREIRA,
RG n° 30.102.503-4, matrícula n° 16664, admitido (a) em caráter temporário na data de 07 de
fevereiro de 2011 para o cargo de Professor de Matemática, referente ao Processo Seletivo nº.
004/10, subordinado (a) à Secretaria Municipal de Educação, que passa a vigorar até a data de
06 de agosto de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas

ATO nº. 078 SC
de 05 de abril de 2012

PRORROGAÇÃO

 O Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no: Protocolo SMARH nº. 1006/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a) Funcionário (a) Público (a) VALDIRENE DA
SILVA OLIVEIRA, RG n° 23.148.821-X, matrícula n° 16629, admitido (a) em caráter temporário na
data de 07 de fevereiro de 2011 para o cargo de Professor de Inglês, referente ao Processo
Seletivo nº. 004/10, subordinado (a) à Secretaria Municipal de Educação, que passa a vigorar
até a data de 06 de agosto de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas

PORTARIAS
PORTARIA Nº 0383, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidoras, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/09 - Auxiliar de Enferma-
gem, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e
325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/09 - Auxiliar de Enfermagem;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtu-
de de aprovação em Concurso Público           nº 001/
09, para exercer o cargo de Auxiliar de Enfermagem
SMS - Nível E - 150 horas, referência SMS-16, subor-
dinadas à Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
40° MARIA DE FÁTIMA GERTRUDES

SILVA M-9.112.760 05/04/2012
42° LEONETE PEREIRA DE OLIVEIRA

27.863.727-9 05/04/2012
43° JANETE DOS SANTOS MANHÃES

27.015.736-0 05/04/2012
44° EDINÉIA TAVARES VARÃO

BARBOZA 27.578.636-5 05/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse das servidoras em
livro próprio e organizará prontuário funcional manten-
do-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0384, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15
de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servi-
dor JONAS PEREIRA DE BRITO, portador da Cédula
de Identidade RG nº 6.238.053, do cargo de provimen-
to em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Administrador Regional III - Região Picerno, referência
PMSC-04, subordinado a Secretaria Municipal de Ser-
viços Públicos, a partir de 05 de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente

ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0385, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15
de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear CARLOS ANTONIO DE
FREITAS, portador da Cédula de Identidade RG nº
12.604.491-0, para o exercício do cargo de provimen-
to em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Coordenador Regional, PMSC-10, subordinado a Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 05
de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0386, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15
de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servi-
dor JOSÉ CARLOS DE GODOY, portador da Cédula de
Identidade RG nº 23.284.862-2, do cargo de provimen-
to em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Gerente Administrativo de Trabalho e Emprego, refe-
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rência PMSC-06, subordinado a Secretaria Municipal
de Trabalho, Emprego, Geração de Renda e Desenvol-
vimento Econômico, a partir de 05 de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0387, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servi-
dor concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu
cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Le-
gislação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n°
64, de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Comple-
mentar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Comple-
mentar n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constan-
tes do Protocolado PMS nº 6884/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder afastamento remunerado

do serviço público, a pedido, para fins eleitorais do
servidor OSMUNDO FREIRE TELES, portador da
cédula de identidade RG          n° 5.304.148-3,
subordinado a Secretaria Municipal de Finanças e
Orçamento, do cargo de Fiscal Municipal - Nível B,
referência PMS-21, pelo período de 05 de abril de
2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de
1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de
2010 e Resolução n° 18.019, de 10 de abril de 1992.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candi-
datura, o servidor terá que devolver os valores perce-
bidos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a
Administração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0388, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exonera-
ção do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constan-
tes do protocolado PMS nº 08860/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora concursada ROSANA APARECIDA
PEREIRA DA SILVA, portadora da Cédula de Identida-
de, RG         nº 18.077.582-0, titular do cargo de Agente
de Combate às Endemias II - SMS - Nível E, referência
SMS-09, subordinada a Secretaria Municipal de Saú-
de, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a
28 de março de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0389, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 002/07 - Professor Municipal II -
Educação Artística, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
002/07 - Professor Municipal II - Educação Artística;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 002/07,
para exercer o cargo de Professor Municipal II - Educa-
ção Artística - Nível E, referência MG-06, subordinados
à Secretaria Municipal de Educação:

CLAS NOME RG INICIO
1° MONICA SOUZA SOARES

46.127.650-1 09/04/2012
2° HUGO DANIEL RIZOLLI MOREIRA

26.643.798-9 09/04/2012
3° CLAUDIA ANGELA GROTA

19.272.147-1 09/04/2012
4° ROSELI ALVES DE SOUZA SILVA

23.009.649-9 09/04/2012
6° JUSSIMARA JANE ROBIM SAURIN

16.592.731-8 09/04/2012
1° PNE AZELITA ALVES DE SOUZA

20.192.206-X 09/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse dos servidores em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril de
2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0390, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor
JOÃO MAIORAL, portador da Cédula de Identidade RG
nº 7.928.043-2, do cargo de provimento em comissão,
de livre nomeação e exoneração, de Secretário Munici-
pal de Mobilidade Urbana e Rural, referência PMSC-01,
a partir de 05 de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril de

2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0391, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Altera a Portaria nº 0553, de 16 de março de
2011, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 05 de abril de 2012, o
cargo de provimento em comissão que especifica a
Portaria nº 0553, de 16 de março de 2011, de LUIZ
CARLOS PEREIRA LIMA, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 19.371.152-7, Secretário Municipal Mobili-

dade Urbana e Rural, referência PMSC-01.
Art. 2º - As despesas decorrentes do presente

ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0392, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15
de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servi-
dor LAÉRCIO BEDANA, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 10.556.161, do cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de Se-
cretário Municipal de Controle Interno e Transparência,
referência PMSC-01, a partir de 05 de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0393, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Designa servidor municipal e dá outras provi-
dências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5129, de 24
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a partir de 05 de abril de
2012, o servidor LUIZ CARLOS LUCIANO, portador
da Cédula de Identidade RG n° 15.430.776-2, titular



 CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0393, DE 05 DE
ABRIL DE 2012.

do cargo de provimento em comissão, de livre nome-
ação e exoneração, de Secretário Municipal de Finan-
ças e Orçamento, referência PMSC-01, para em cará-
ter cumulativo, temporário e gracioso, responder pela
Secretaria Municipal de Controle Interno e Transparên-
cia, referência PMSC-01, sem prejuízo das atribuições
normais de seu cargo.

Art. 2° - As funções inerentes à designação de
que trata o artigo 1° deste ato, são graciosas e conside-
radas de relevante interesse do Município.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos fará as anotações e registros
de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0394, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servi-
dor ALCINDO TSUGUIMI TAGIMA, portador da Cédula
de Identidade RG nº 396.735, do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo II, referência PMSC-09, lotado
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Ci-
dadã e designado para prestar serviços na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 05 de abril
de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se neces-
sário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0395, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15
de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ANGELA APARECIDA COS-
TA, portadora da Cédula de Identidade RG nº
29.198.717-5, para o exercício do cargo de provimen-
to em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo II, PMSC-09, lotada na Se-
cretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã e
designada para prestar serviços na Secretaria Munici-
pal de Educação, a partir de 05 de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0396, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidora
concursada, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar
n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n°
135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constan-
tes do Protocolado PMS nº 5808/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais da
servidora DENISE TORCE BARJA, portadora da cé-
dula de identidade RG          n° 18.400.303, subordinada
a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, do
cargo de Fiscal Municipal - Nível E, referência PMS-
32, pelo período de 05 de abril de 2012 a 07 de outubro
de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de
1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de
2010 e Resolução n° 18.019, de 10 de abril de 1992.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candi-
datura, o servidor terá que devolver os valores perce-
bidos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: A requerente deverá comunicar a Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril de

2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0397, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Altera a Portaria nº 0816, de 16 de março de
2011, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 05 de abril de 2012, o
cargo de provimento em comissão que especifica a
Portaria nº 0816, de 16 de março de 2011, de NOELLY
BEZERRA DE ARAUJO VEIGA DE OLIVEIRA, portado-
ra da Cédula de Identidade RG nº 21.982.894-5, para
Superintendente Administrativo de Trânsito, Tráfego, Si-
nalização e Multas, referência PMSC-03, subordinada a
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0398, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servi-
dor JOÃO CARVALHO DE OLIVEIRA, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 35.346.275-5, do cargo de

provimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de Assistente Administrativo II, referência PMSC-
09, lotado na Secretaria Municipal de Governo e Partici-
pação Cidadã e designado para prestar serviços na
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, a par-
tir de 05 de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0399, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15
de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear RAFAEL ROBERTO
DUARTE, portador da Cédula de Identidade RG nº
40.965.234-9, para o exercício do cargo de provimen-
to em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo II, PMSC-09, lotado na Se-
cretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã e
designado para prestar serviços na Secretaria Munici-
pal de Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 05 de abril
de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se neces-
sário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

29Sumaré, Quinta-feira, 05 de abril de 2012
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PORTARIA Nº 0400, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Mecânico Municipal de
Autos Leves e Pesados, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/09 - Mecânico Municipal de Autos Leves e
Pesados;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Mecânico Municipal de Autos
Leves e Pesados - Nível E - 200 horas, referência
PMS-35, subordinado à Secretaria Municipal de Mobili-
dade Urbana e Rural:

CLAS NOME RG INICIO
1° CARLOS EDUARDO SANTANA DA

SILVA 26.813.545-9 05/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse do servidor em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0401, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Re-ratifica o art. 1º da Portaria nº 0382, de 30
de março de 2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

R E S O L V E:
Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº

0382, de 30 de março de 2012, para que onde cons-
tou erroneamente: " ... Secretaria Municipal de Inclu-
são, Assistência e Desenvolvimento Econômico ...",
passe a constar      " ... Secretaria Municipal de
Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social ...",
sendo este o correto.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposi-
ções da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0402, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear MARCELA DE SOUZA
FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº
41.561.159-3, para o exercício do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Coordenador Regional, PMSC-10, subordinada a Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 05
de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0403, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servidor
concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legis-
lação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de
18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n°
81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135,
de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constan-
tes do Protocolado PMS nº 09260/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servi-
dor AMADEO SABINO DE CARVALHO, portador da
cédula de identidade RG n° 11.995.174-5, subordinado
a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, do
cargo de Agente Fiscal, referência PMS-17, pelo perío-
do de 05 de abril de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril de
1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de
2010 e Resolução n° 18.019, de 10 de abril de 1992.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candi-
datura, o servidor terá que devolver os valores perce-
bidos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Ad-
ministração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do Ato, inclusive no que tange aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril de

2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0404, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Médico SMS -
Gastroenterologista Infantil, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/10 - Médico SMS - Gastroenterologista Infantil;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Médico SMS -
Gastroenterologista Infantil - Nível E - 80 horas, referên-
cia SMS-55, subordinada à Secretaria Municipal de
Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
1° DANIELA JUSSARA MIRANDA

MENDONÇA CARDOSO 54.260.650-1 0 5 / 0 4 /
2012

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0405, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servi-
dor JOÃO JOSÉ HADDAD ARAÚJO, portador da Cédu-

la de Identidade RG nº 11.429.058, do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, de Secretário Municipal de Educação, referência
PMSC-01, a partir de 05 de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0406, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Designa servidor municipal e dá outras provi-
dências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5129, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15
de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a partir de 05 de abril de
2012, o servidor EMÍLIO COELHO AUGUSTO, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 17.485.712, titular do
cargo efetivo de Diretor de Escola Municipal - Faixa 3 -
Nível B, referência MG-29, para em caráter cumulativo,
temporário e gracioso, responder pela Secretaria Muni-
cipal de Educação, referência PMSC-01, sem prejuízo
das atribuições normais de seu cargo.

Art. 2° - As funções inerentes à designação de
que trata o artigo 1° deste ato, são graciosas e consi-
deradas de relevante interesse do Município.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos fará as anotações e regis-
tros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0407, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Cessa os efeitos da designação, concedidos
pela Portaria n° 0173, de 17 de fevereiro 2012 e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90,
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E :

Art. 1º - Cessar, a partir de 05 de abril de
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2012, os efeitos concedidos pela Portaria n° 0173, de
17 de fevereiro de 2012, que designa para responder
pelo Expediente da Secretaria Municipal de Segurança
e Defesa Civil o servidor JOÃO JOSÉ HADDAD ARAÚ-
JO, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.429.058.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0408, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Altera a Portaria nº 0166, de 17 de fevereiro
de 2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15
de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 05 de abril de 2012,
o cargo de provimento em comissão que especifica a
Portaria nº 0166, de 17 de fevereiro de 2012, de
ALEXANDRE CARLOS DA SILVA, portador da
Cédula de Identidade RG nº 24.940.710-3, para Se-
cretário Municipal de Segurança e Defesa Civil, refe-
rência PMSC-01.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se neces-
sário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0409, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Concede afastamento remunerado de servi-
dor concursado, a pedido, para fins eleitorais e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto nos termos da Le-
gislação Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64,
de 18 de maio de 1990, alterada pela Lei Complemen-
tar n° 81, de 13 de abril de 1994 e Lei Complementar
n° 135, de 04 de junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n°
4967/10, artigo 186, alínea "j";

Considerando os demais elementos constan-
tes do Protocolado PMS nº 08879/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder afastamento remunerado do
serviço público, a pedido, para fins eleitorais do servi-
dor LAURIBERTO CLARO, portador da cédula de iden-
tidade RG                 n° 13.296.307, subordinado a
Secretaria Municipal de Defesa, Proteção e Preserva-
ção do Meio Ambiente, do cargo de Fiscal Ambiental
- Nível A, referência PMS-32, pelo período de 05 de
abril de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - O tempo de afastamento autorizado
será considerado como de efetivo exercício, nos ter-
mos da Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990,
alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13 de abril
de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de junho
de 2010 e Resolução n° 18.019, de 10 de abril de
1992.

Art. 3° - Em caso da não efetivação da candi-
datura, o servidor terá que devolver os valores perce-
bidos aos cofres públicos, pelo afastamento indevido.

Art. 4°: O requerente deverá comunicar a Ad-
ministração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do Ato, inclusive no que tange aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0410, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15
de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear VLADEMIR MANOEL
CASARIN, portador da Cédula de Identidade RG nº
10.862.377-4, para o exercício do cargo de provimen-
to em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo II, PMSC-09, lotado na Se-
cretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã e
designado para prestar serviços na Secretaria Munici-

pal de Administração e Recursos Humanos, a partir de
05 de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril de

2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0411, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de
15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servi-

dor NILSON GOMES DE OLIVEIRA, portador da Cédu-
la de Identidade RG nº 20.779.300-1, do cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exonera-
ção, de Administrador Regional I - Região Centro, refe-
rência PMSC-04, subordinado a Secretaria Municipal
de Serviços Públicos, a partir de 05 de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0413, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Concede Afastamento, a pedido, de Membro Titu-
lar Eleito do Conselho de Administração do Fundo de Pre-
vidência Social do Município de Sumaré (FAPS), para fins
eleitorais, convoca Membro Suplente Eleito, e dá outras pro-
vidências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município de
Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos do artigo
90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nos termos da Legisla-
ção Eleitoral vigente, na Lei Complementar n° 64, de 18 de
maio de 1990, alterada pela Lei Complementar n° 81, de 13
de abril de 1994 e Lei Complementar n° 135, de 04 de
junho de 2010;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 4967/
10, artigo 186, alínea "j";

Considerando a Portaria n° 1763/11, que nomeou
os membros eleitos e indicados para compor os Conselhos
da Administração e Fiscal do Fundo de Previdência Social
do Município de Sumaré (FAPS);

Considerando os demais elementos constantes do
Protocolado PMS nº 09260/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder afastamento, a pedido, para fins

eleitorais do servidor AMADEO SABINO DE CARVALHO,
portador da cédula de identidade RG n° 11.995.174-5,
membro titular eleito do Conselho de Administração do
Fundo de Previdência Social de Sumaré (FAPS), pelo perí-
odo de 05 de abril de 2012 a 07 de outubro de 2012.

Art. 2° - Em razão do afastamento previsto no art.
1°, fica convocado o membro suplente eleito Maria Elizabete
Antunes (RG n° 21.822.487-4) para assumir a vaga titular
junto ao Conselho de Administração do Fundo de Previ-
dência Social de Sumaré (FAPS), conforme Portaria n° 1763/
2011, pelo período de 05 de abril de 2012 a 07 de outubro
de 2012.

Art. 3° - O requerente deverá comunicar a Adminis-
tração qualquer fato modificativo da condição ensejadora
do afastamento.

Art. 4º - O Fundo de Previdência Social do Municí-
pio de Sumaré (FAPS) adotará as providências decorren-
tes do Ato, inclusive no que tange aos registros, anotações
e comunicações legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 05 de
abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0412, DE 05 DE ABRIL DE 2012.

Admite servidor, em virtude de aprovação em
Processo Seletivo nº 001/11 - Professor Municipal II -
Português, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando, o inciso V do art. 113, do mesmo
diploma legal;

Considerando, o Processo Seletivo nº 001/11 -
Professor Municipal II - Português;

R E S O L V E:
Art. 1º - Admitir ao serviço público, em virtude de

aprovação em Processo Seletivo           nº 001/2011, para
contrato temporário ISAQUE SQUARIZI CARRILIO, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 45.590.844-8, para
o emprego de Professor Municipal II - Português - Nível
E, referência MG-06, classificado em 19º lugar, subordi-

nado à Secretaria Municipal de Educação, no período
de 02/04/2012 a 01/04/2013.

Parágrafo Único - O servidor terá seu vínculo
de emprego regido pelas normas da Consolidação das
Leis do Trabalho e legislação complementar.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos fará as anotações e registros pertinentes.

Parágrafo Único - Concluída a contratação, o
D.G.P. comunicará:

   a) ao órgão interessado, a data de início de
exercício do servidor;

   b) ao órgão fazendário competente, as des-
pesas previstas do contido no artigo 3º.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomea-
ção onerarão dotação orçamentária específica do órgão
interessado, consignada no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 05 de abril de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
05 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº.069 SC
de 05 de abril de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1006/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)LUIZ FERNANDO
CAGNIN, RGn° 40.735.675-7, matrícula n°16654,
admitido (a) em caráter temporário na data de 2 de
fevereiro de 2011 para o cargo de Porfessor de
Inglês, referente ao Processo Seletivo nº. 004/10,
subordinado (a)à Secretaria Municipal de Educa-
ção, que passa a vigorar até a data de 01 de
agosto de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.070 SC
de 05 de abril de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1006/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)ELINA APARECIDA
DOS SANTOS, RGn° 33.100.419-7, matrícula
n°16631, admitido (a) em caráter temporário na data
de 2 de fevereiro de 2011 para o cargo de Professor
de Ciências da Natureza, referente ao Processo
Seletivo nº. 004/10, subordinado (a)à Secretaria
Municipal de Educação, que passa a vigorar até a
data de 01 de agosto de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.071 SC
de05 de abril de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1006/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)ALINE CRISTINA
MEIRA BITENCOURT LOPES, RGn°
30.320.173-3, matrícula n°16650, admitido (a) em
caráter temporário na data de 2 de fevereiro de 2011
para o cargo de Professor de Português, referente
ao Processo Seletivo nº. 004/10, subordinado (a)à
Secretaria Municipal de Educação, que passa a
vigorar até a data de 01 de agosto de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.072 SC
de05 de abril de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1006/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)SEBASTIÃO
ROBERTO ROSA DA SILVA, RGn° 53.644.331-
2, matrícula n°16639, admitido (a) em caráter tem-
porário na data de 2 de fevereiro de 2011 para o
cargo de Professor de Português, referente ao Pro-
cesso Seletivo nº. 004/10, subordinado (a)à Secre-
taria Municipal de Educação, que passa a vigorar
até a data de 01 de agosto de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.073 SC
de 05 de abril de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1006/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)ANA CLAUDIA DOS
SANTOS, RGn° 43.233.671-0, matrícula n°16649,
admitido (a) em caráter temporário na data de 2 de
fevereiro de 2011 para o cargo de Professor de
Ciências Humanas, referente ao Processo Seleti-
vo nº. 004/10, subordinado (a)à Secretaria Munici-
pal de Educação, que passa a vigorar até a data de
01 de agosto de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.074 SC
de05 de abril de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1006/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)MARICILDA ELIAS DE
BRITO, RGn° 17.140.773, matrícula n°16646, ad-
mitido (a) em caráter temporário na data de 2 de
fevereiro de 2011 para o cargo de Professor de Ci-
ências Humanas, referente ao Processo Seletivo
nº. 004/10, subordinado (a)à Secretaria Municipal
de Educação, que passa a vigorar até a data de 01
de agosto de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.075 SC
De 05 de abril de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1006/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)ABRÃO FERNANDES,
RGn° 322.672, matrícula n°16648, admitido (a) em
caráter temporário na data de 2 de fevereiro de 2011
para o cargo de Professor de Ciências Humanas,
referente ao Processo Seletivo nº. 004/10, subordi-
nado (a)à Secretaria Municipal de Educação, que
passa a vigorar até a data de 01 de agosto de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.076 SC
de05 de abril de 2012

PRORROGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1006/12.

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação de contrato do (a)
Funcionário (a) Público (a)MONICA SANTANA,
RGn° 25.567.566-5, matrícula n°16633, admitido
(a) em caráter temporário na data de 2 de fevereiro
de 2011 para o cargo de Professor de Ciências da
Natureza, referente ao Processo Seletivo nº. 004/
10, subordinado (a)à Secretaria Municipal de Edu-
cação, que passa a vigorar até a data de 01 de
agosto de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas
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SINAIS Inscrições podem ser feitas até o dia 10 de abril e objetivo é capacitar oferecendo preparo técnico e de qualidade

A entidade assistencial Grupo de
Apoio NISFRAM, em parceria com a Pre-
feitura Municipal de Sumaré, por meio da
Coordenadoria Especial de Políticas Pú-
blicas para as Pessoas com Deficiência,
está oferecendo gratuitamente o Curso de
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS).

As inscrições vão até o dia 10 de
abril. Mais informações podem ser obti-
das na entidade, localizada na ruaPalmiro
Novi, 297, bairro Residencial Ipiranga,
Área Cura - telefone: (19)3832-1748 -
email: surdos.nisfram@uol.com.br ou na
Casa da Cidadania de Sumaré - avenida
Sete de Setembro, 956, Vila Menuzzo, área
central - telefone: (19) 3873-6113 -
email:coordenadoriadeficientesumare@hotmail.com

LIBRAS

A LIBRAS é a língua natural dos sur-
dos brasileiros e é reconhecida no Brasil
pela Lei 10.436/2002 e pelo Decreto-lei

Abertas inscrições para curso de LIBRAS
5.626/2005. O objetivo do curso é capacitar
interessados, do município de Sumaré, em
LIBRAS, oferecendo o preparo técnico para
a melhoria no atendimento da demanda e
cumprimento das exigências legais, em be-
nefício às pessoas surdas e com deficiência
auditiva. Serão formadas até duas turmas
com datas diferenciadas, conforme a dispo-
nibilidade de vagas. O Curso terá a carga
horária e certificação de 36 horas presenciais
e será no prédio da Faculdade Anhanguera,
com duas horas semanais. O que diferencia
a Língua de Sinais das demais línguas orais
é a sua modalidade visual-espacial. Assim, a
pessoa que aprende a Libras vivencia e sen-
te como é a maneira de se comunicar sem
som, acompanhado de expressão facial, cor-
poral, gestuais visuais baseados no uso das
mãos, olhos, boca. O contato com uma lín-
gua de sinais amplia a rede de comunica-
ção, favorece a inclusão do surdo na socie-
dade, além de valorizar a atividade profissio-
nal de quem aprende.

FEIRA

A tradicional Feira do Peixe, reali-
zada pela Prefeitura de Sumaré, por
meio do Setor de Abastecimento, em
diversos pontos da cidade, termina
amanhã (dia 6). Neste ano, a feira ocor-
re no Matão, Jardim Dall'Orto, Inocop,
Jardim das Palmeiras, Jardim Bom Re-
tiro, Centro, Jardim Denadai, Picerno,
Jardim Maria Antônia e Jardim Nova
Terra. A ideia é facilitar o acesso aos
locais e a compra de pescado, já que
as feiras ocorrem por toda a cidade.
Além disso, a Prefeitura de Sumaré pro-
cura reduzir a despesa do vendedor, com
a isenção de taxas, e, assim, o preço
para o consumidor diminui.

Neste ano, o comércio começou on-
tem (dia 4). Tradicionalmente, a Feira do
Peixe de Sumaré se transformou em boa
opção para a população realizar as com-
pras de pescado para a Semana Santa. O
preço mais acessível, qualidade e varie-
dade dos produtos vendidos impulsionam
o consumo. O telefone para informações
é o (19) 3854.8240.

Termina amanhã a Feira do Peixe
MATÃO - Avenida Minasa
Dia 05/04 - 07h às 17h
Dia 06/05 - Feira até às 12h

DALL'ORTO - Rua Anápolis
Dia 06/04 - Feira até às 12h

INOCOP - Rua Aguaí
Dia 06/04 - Feira até às 12h

JARDIM DAS PALMEIRAS - Avenida
Ivo Trevisan

Dia 05/04 - 07 às 17h
Dia 06/04 - Feira até às 12h

JARDIM BOM RETIRO - LOCAL DA
ANTIGA FEIRA (ANTIGA RUA 15)

05/04 - 07h às 17h
06/04 - Feira até às 12h

CENTRO - Em frente à FEPASA
05/04 - 07h às 17h
06/04 - Feira até às 12h

PICERNO - Rua Pajé (antigo local da feira)
05/04 - 07h às 17h
06/04 - Feira até às 12h

Cronograma da Feira da Peixe:

CENTRO - Avenida Sete de Setembro
(esquina com a Avenida Rebouças)

05/04 - 07h às 17h
06/04 - Feira até às 12h

JARDIM MARIA ANTÔNIA - Rua Os-
valdo Vacari

05/04 - 07h às 17h
06/04 - Feira até às 12h

NOVA TERRA - Rua Luiz Matias da Sil-
va (antiga Rua 21)

05/04 - 07h às 17h
06/04 - Feira até às 12h

TALENTOS

Se você tem 13 anos ou mais e está
interessado em aprender ou se aperfeiçoar em
interpretação de canção popular, esteja atento
ao prazo de inscrição para 20 vagas na oficina
de Interpretação da Canção Popular, que a
Prefeitura de Sumaré, por meio da Secretaria
Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, ofere-
cerá, aos sábados, entre 28 de abril e 23 de
junho, das 14h às 17h, no Ponto de Cultura
Centro Cultural do Matão, na avenida Emílio
Bosco, 1.604, no Jardim Santa Clara.  As ins-
crições são até 27 de abril, até preenchimento
das vagas.  Segundo informações da coorde-
nação da oficina, a atividade terá como profes-
sor Arthur Festa. Os oficineiros selecionados
terão aulas de abordagem prática e teórica so-
bre canto e suas possibilidades de interpreta-
ção cênica, com exercícios de técnicas vocais
e de expressão corporal. A partir do estudo de
autores de música popular, os participantes
escolherão um repertório que servirá de base
para a formação de um grupo musical.  O pro-
fessor Arthur Festa é graduado em Educação
Artística, com habilitação em Música e especi-
alização em Arteterapia pela Faculdade de Ar-
tes do Paraná, e atuou como regente de coral
junto a alunos da rede pública de ensino.

Sumaré receberá
Oficina da Canção

Inscrições para o curso de LIBRAS podem ser feitas até o dia 10 de abril

Feira do Peixe: tradição na Semana
Santa
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SERVIÇOS Espaço vêm recebendo uma série de melhorias para melhor atender os seus frequentadores

A Prefeitura de Sumaré, por meio
da Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos, informa à população que os qua-
tro banheiros do Velório Municipal, na Ave-
nida da Saudade,Jardim Planalto do Sol,
estão passando por reformas que abran-
gem trocas das louças sanitárias, pisos e
revestimentos das paredes. As obras se-
rão gradativas, com interdição de um dos
banheiros por vez. O velório, no Cemitério
Municipal, fica aberto 24 horas e, segun-
do a Administração do local, a freqüência
de público diário, seja para visita aos
túmulos ou para acompanhar sepulta-
mentos de parentes e amigos, varia de
100 a até 500 pessoas, dependendo do
número de enterros marcados. Além das

Banheiros do Velório passam por reformas
reformas dos banheiros, o local está rece-
bendo desde o início da semana serviços
de capinação e limpeza em todas as ime-
diações, nas quadras e entre os túmulos.
Recentemente também foi feita a reforma
do telhado do Velório, instalação de ilumi-
nação de emergência e reformas de sa-
las, como a da Administração. Também
houve uma campanha de
conscientização para que proprietários de
jazigos perpétuos zelem pela conserva-
ção dos mesmos.  Também ocorrem
com frequência no Cemitério as ações
preventivas contra a dengue, com elimi-
nação de objetos que possam acumular
água da chuva e tornarem-se criadouros
do mosquito transmissor da doença.

TRÂNSITO SEGURO

As atividades do primeiro semestre
da Cidade Mirim de Trânsito de Sumaré,
fruto de parceria entre as Secretarias
Municipais de Mobilidade Urbana e Ru-
ral e de Educação, recomeçaram com
novidades para as crianças que ocupam
diariamente o espaço nos períodos da
manhã e da tarde.  A Cidade Mirim ga-
nhou da Secretaria de Educação, 28 no-
vas bicicletas, que vão contemplar um
maior número de crianças. "Antes de ga-
nharmos esses novos aparelhos só con-
távamos com 10 bicicletas. Tínhamos que
dividir as salas em três turmas para todas
as crianças poderem utilizar o equipamen-
to. Agora conseguiremos atender a sala
inteira simultaneamente e dar maior aten-
ção às crianças.", explica a coordenado-
ra do projeto, Fernanda Moranza. A Cida-
de Mirim de Trânsito fica localizada na
ruaAntonio Marques, 357, no Jardim São
Carlos, região central sumareense. O lo-
cal abriga atividades pedagógicas apre-
sentando valores essenciais para a for-
mação do cidadão, tendo a educação
para o trânsito e educação para o meio
ambiente como um tema transversal que
se integra as outras áreas do
conhecimento.As crianças aprendem
através da vivência, assuntos importantes
sobre a preservação do meio ambiente, a
importância das regras de boa convivên-
cia bem como conhecer as leis de trânsi-

Cidade Mirim apresenta programação de abril

to e de sinalização necessárias para a se-
gurança pessoal e coletiva. As crianças tra-
fegam pela ciclovia com as bicicletas ou
triciclos e já colocam em prática noções
de segurança pessoal ao utilizarem capa-
cetes, cotoveleiras e joelheiras. É um mo-
mento em que a criança aprende que ela
faz parte de um coletivo e que qualquer ação
não consciente pode prejudicar a seguran-
ça de terceiros e que o respeito, a tolerân-
cia e a harmonia no trânsito são fundamen-
tais para tornar o nosso país um lugar mais
tranquilo e seguro para se viver.A grande
conquista do projeto para esse ano foi à
ampliação da proposta para os alunos da

educação infantil.

PROGRAMAÇÃO DE ABRIL

Dia 4/5/11 - EMEI Jardim Maria
Antônia, 1° ano

Dia 12 - EMEI Algodão Doce, maternal
Dia 13/18 - EMEI Mundo Alegre da

Criança, 1° ano
Dia 19/20 - EMEI Xodó da Titia, 1°

ano
Dia 25 - EMEI Maria Fumaça, ma-

ternal
Dia 26/27 - EMEF Antonieta Cia Viel,

3° ano.

A Prefeitura de Sumaré, por
meio da Secretaria Municipal de Cul-
tura, Esporte e Lazer, oferece aulas
de Desenho Artístico para crianças a
partir dos oito anos. As inscrições
podem ser feitas até o dia 13 de abril
na Subestação - avenida José
Mancini, s/n°, centro. Mais informa-
ções pelo telefone: 3873-3806.

Para a inscrição no Curso de De-
senho Artístico são necessários os se-
guintes documentos: Certidão de Nas-
cimento ou RG e comprovante de en-
dereço. As aulas, com o professor
Aldo da Silva Barbosa, são nas se-
gundas e terças-feiras, entre 15 e
18h30, podendo atender até 40 alunos,
em quatro turmas de 10 cada uma. Os
materiais necessários aos iniciantes
são caderno de desenho, lápis e bor-
racha. Também estão abertas inscri-
ções para aulas de iniciação em vio-
lão, com o professor James. As aulas
serão aos domingos, das 8h às 19h,
na Subestação e há opção para as
terças e quintas-feiras, das 19h às 23h,
no Centro Cultural do Matão. Há aulas
ainda no Centro Cultural do Jardim
Picerno - rua Progresso, 65.

CURSOS

Abertas inscrições
para Desenho

 Artístico e Violão

Reforma do velório municipal contou também com a troca do telhado

Projeto de Educação no trânsito contará com várias atividades no mês de abril
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MINHA CASA, MINHA VIDA Projeto voltado para famílias em área de risco prevê investimentos de R$ 148 milhões

A Prefeitura Municipal de Sumaré,
por meio da Secretaria de Habitação, re-
aliza na próxima quarta-feira (dia 11) assi-
natura do contrato entre a Caixa Econô-
mica Federal e a Construtora Cury, para a
construção de 2.396 unidades
habitacionais dentro do programa do Go-
verno Federal "Minha Casa, Minha Vida".
O valor total do projeto, que deverá ser
executado nas proximidades da avenida
Emílio Bosco, no Matão, está orçado em
cerca de R$ 148 milhões. Com a constru-
ção destas novas moradias, o município
deve praticamente zerar o número de fa-
mílias que vivem em locais de risco. O
prazo de entrega das obras é de 15 me-
ses, a partir da assinatura do convênio.

De acordo com informações da Se-

Prefeitura assina convênio para mais 2.396 moradias
cretaria Municipal de Habitação, os no-
vos apartamentos serão destinados às fa-
mílias que vivem, preferencialmente, em
áreas de risco do município e cuja renda
mensal total não ultrapasse três salários
mínimos. A demanda deve obedecer, obri-
gatoriamente, a portaria 610, do Ministé-
rio das Cidades, que disciplina a indica-
ção de beneficiários do programa "Minha
Casa, Minha Vida". Todas as unidades são
compostas por dois dormitórios, cozinha,
banheiro, área de serviço, além de um es-
paço de lazer para os moradores dentro
do condomínio. O evento que vai selar o
convênio está marcado para o dia 11 de
abril, às 10h, no Centro de Convivência do
Idoso, que fica localizado na avenida Bra-
sil, 1.111, em Nova Veneza.

AÇÃO

Pensando no aperfeiçoamento pro-
fissional, a Secretaria Municipal de Edu-
cação entregou para os 47
recreacionistas da rede municipal de
ensino notebooks. Os equipamentos se-
rão ferramenta para pesquisas e traba-
lhos pedagógicos com as crianças de
Educação Infantil.

Recreacionistas recebem
notebook da Educação

Segundo informações da Secretaria
Municipal de Educaçlão, o benefício é
para oferecer mais instrução tecnológica
para as recreacionistas que trabalham di-
ariamente com alunos. No ano passado,
todos os professores da rede municipal,
cerca de 1.000, receberam notebooks para
melhor desenvolvimento das aulas.

EDUCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educa-
ção, por meio da Coordenação Munici-
pal do Projovem Urbano, realizou no dia
29 de março a Colação de Grau da 6ª
turma do Projovem Urbano. Participaram
da atividade cerca de 200 alunos, que
estiveram presentes no Teatro do Centro
Administrativo de Nova Veneza. O projeto
formou jovens com idade entre 18 e 29
anos que não tinham concluído o 9º ano
(8ª série) do Ensino Fundamental. A ceri-

Projovem forma nova turma
mônia de encerramento teve a presença
da equipe coordenadora e professores,
além de autoridades municipais. Em
Sumaré, o programa nacional formou
alunos em cinco núcleos. O projeto ofe-
rece qualificação profissional,
informática, material didático, sala de
acolhimento para filhos de 0 a 8 anos e
bolsa auxílio de R$ 100,00 durante os 18
meses de curso.  As aulas da turma de
2012 começam no dia 7 de maio.

Região do Matão contará com mais um empreendimento do Minha Casa, Minha Vida
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AÇÃO No total serão investidos R$ 1.064.718,99, compreendendo o asfalto, galerias, guias, sargetas e recape de uma avenida

A Prefeitura de Sumaré, por
meio da Secretaria de Obras, iniciou
anteontem (dia 3) as obras de pavi-
mentação das Chácaras Bela Vista,
região de Nova Veneza.

Com recursos próprios, a obra
está orçada em R$ 1.064.718,99, num
total de 13.207,00 m² de pavimenta-
ção. De acordo com informações da
Secretaria Municipal de Obras, com
mais este trabalho, sobe para 17 o
número de bairros que receberam
pavimentação desde 2006,
totalizando investimentos superiores
a R$ 20 milhões. Nas Chácaras Bela
Vista, na primeira fase, serão feitas
obras de galerias de águas pluviais,
guias e sarjetas. Além das ruas do

Pavimentação começa no Bela Vista
bairro que serão pavimentadas, o con-
trato também prevê obras de
recapeamento da avenida Francisco
Manoel de Souza, entre a Avenida da
Amizade e Rua Ariovaldo Luiz Mazon.
Os trabalhos serão fiscalizados pela
Secretaria Municipal de Obras e, a
previsão é que as obras de pavimen-
tação e recape da avenida Francis-
co Manoel de Souza sejam finaliza-
dos no segundo semestre deste ano.

Com a realização da pavimenta-
ção, representantes do Hospital Madre
Teodora informaram que as obras da
futura unidade sumareense estão em
fase de acabamento e a inauguração
deve ocorrer no segundo semestre
deste ano. Empresa responsável pela obra já começou a trabalhar nas Chácaras Bela Vista
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